
 

 

 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 

 

 
 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇO 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 004/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA BARBOSA 

 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL – PI, 

através de sua presidente, toma público para conhecimento dos interessados e participantes 

que realizou no dia 14 de abril de 2023 sessão para análise e julgamentos das propostas 

apresentada a tomada de preço 01/2023, no qual o processo a sessão foi suspensa e as 

proposta encaminhada para o setor de engenharia para análise e o resultado foi o seguinte: 

DORO CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ: 20.994.835/0001-11, apresentou proposta de 

preço com prazo de execução de 03 meses, diferente do cronograma apresentado que é 180 

dias, item 6.0 do Edital, valor da proposta R$ 1.082.382,26 (Desclassificada por não atender o 

edital); PLENNUS CONSTRUTORA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, Sem 

observações, valor da proposta R$ 1.016.091,06 (Classificada); MC SERVIÇOS E 

PROJETOS DE CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, Sem observações, valor da proposta R$ 

1.007.828,26 (Classificada); J. W. SOUSA LIMA EIRELI LTDA EPP, Sem observações, 

valor da proposta R$ 1.078.023,29 (Classificada) e LUSTOSA CONSTRUTORA LTDA, 

Sem observações valor da proposta R$ 1.060.915,80 (Classificada). Por fim, esta Comissão de 

Licitação decide por unanimidade de seus membros, expedir o presente resultado da análise 

dos proposta das empresas participantes. Fica aberto o prazo para devidas manifestações, 

conforme ao prazo recursal a que se refere o Art. 109, inciso I, letra “b”, da Lei n° 8.666/93, 

com suas alterações posteriores, o qual passara a contar da data de notificação da referida 

decisão e da publicação do aviso de habilitação no Diário Oficial dos Municípios. 

 

Arraial – PI, 17 de abril de 2023 

 

Kiarah Arruda Helal Costa 

Presidente 

José Siqueira Brito Filho 

Secretário 

Antônio José Borges Gonçalves 

Membro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


